
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  399329 - SC 
(2013/0323324-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR : CARLA BEATRIZ DEBIASI RODRIGUES E 

OUTRO(S) - SC010755 
AGRAVADO  : COMÉRCIO DE METAIS E REPAROS JOINVILLE 

LTDA  
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. 
REMISSÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS 
DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS. 
AGRAVO INTERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

1.   Conforme a jurisprudência desta Corte, a Fazenda 
Pública não está isenta do pagamento das custas processuais devidas às serventias não 
oficializadas, as quais são mantidas exclusivamente com as custas regimentais, sem 
estipêndio dos cofres públicos, sendo um despropósito a manutenção da isenção 
(EREsp. 889.558/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 23.11.2009. Precedentes: 
AgRg no AREsp. 370.012/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 17.3.2016; 
e AgRg no REsp. 1.180.324/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 3.8.2010.

2.   Agravo Regimental do ESTADO DE SANTA 
CATARINA a que se nega provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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